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SUMÁRIO EXECUTIVO DO CAMPO DE CORAL 
Contrato de Concessão n°°°° 48000.003924/97-63 

                                                          
Em reunião realizada em 23 de setembro de 2005, a Diretoria da Agência Nacional do Petróleo - 

ANP aprovou a Revisão do Plano de Desenvolvimento do Campo de Coral. 

O Campo de Coral, descoberto em setembro de 1990 pelo do poço 1-BSS-56, está situado na 

porção sul da Bacia de Santos, em águas territoriais do Estado do Paraná, e a 180 km da costa do 

Estado de Santa Catarina, em lamina d’água de 140 a 160 m.   

A área da Concessão é de 43,91 km
2
. 

O Contrato da Concessão para desenvolvimento do campo foi celebrado em 07/08/1998.  

A acumulação de hidrocarbonetos ocorre nos reservatórios da Formação Guarujá. 

 

A presente Revisão do Plano de Desenvolvimento visa à explotação das reservas de óleo do 

Campo de Coral. O gás associado à produção de óleo será descartado, por razões econômicas, 

conforme autorização concedida pela ANP. 

 

A concepção do projeto refere-se a instalação de um sistema de produção flutuante (SS), com 

sonda para intervenção em poços, planta de processo para 20.000 barris/dia, 3 poços completados 

com ANM com cabeças de produção alocadas debaixo da UEP (cluster) com 25 metros de 

afastamento entre si e um NT para armazenamento da produção.  
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